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LEI Nº 437 DE 18 DE ABRIL DE 2012 
 

                                                “Dá nome a Unidade de Apoio a Saúde da Família 
De Santo Antônio Barra do Capucho.” 

 
O Povo do Município de Aricanduva/MG, através de seus representantes na Câmara 
Municipal aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º - A Unidade de Apoio a Saúde da Família, com sede neste Município, na 
Comunidade Santo Antônio Barra do Capucho, passa a ostentar o nome de Unidade 
de Apoio a Saúde da Família “José Alves Gertudres”. 
 
Art. 2º - Esta Lei entra vigor na data de sua publicação. 
 
 

Aricanduva, 18 de abril de 2012. 
 
 

Orlando Cordeiro Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


